
LEI Nº 2.421/2014 
 

 
Abre Crédito Especial ao Orçamento vigente. 

 
 
 O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao 

Orçamento vigente, no valor de R$ 1.320.849,30, (um milhão trezentos e vinte mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos) para inclusão da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

 
 Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas constantes do 
artigo anterior correrão à conta das seguintes fontes: 

I – do excesso de arrecadação proveniente de recursos a serem liberados 
pela Secretaria de Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Subsecretaria de Assuntos Municipais - SEGOV/SUBSEAM a ser firmado com a 
Prefeitura Municipal de Viçosa, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), conforme inciso II, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320/64. 

II – da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente no valor de 
R$120.849,30 (cento e vinte mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos) para atender a contrapartida municipal, conforme inciso III, parágrafo 1º 
do artigo 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS 

02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

08 244 0025 2.124 - MUNTENÇÃO DA FABRICA DE BLOCOS 

339030- MATERIAL DE CONSUMO FICHA 604  R$           11.000,00  

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA FICHA 605  R$             5.000,00  

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FICHA 607  R$             5.000,00  

08 482 0030 2.271 - MAPEAMENTO DAS AREAS DE RISCO 

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FICHA 618  R$           20.000,00  

TOTAL    R$           41.000,00  

02.07.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS 

02 244 0025 2.312 - PROG. ATENÇÃO AS NECESSIDADES BASICAS DO CIDADAO 

339030- MATERIAL DE CONSUMO FICHA 590  R$             5.000,00  

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA FICHA 591  R$           10.000,00  

08 334 0018 2.255 - INCREMENTO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

339030- MATERIAL DE CONSUMO FICHA 593  R$             5.000,00  

02.05 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

15 122 0001 1.182 – Reforma do Colégio de Viçosa 

449051 – Obras e Instalações.................................................. R$ 1.320.849,30 



339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FICHA 594  R$             3.000,00  

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FICHA 595  R$             2.000,00  

08 334 0018 2.264 - INCLUSÃO PRODUTIVA 

339030- MATERIAL DE CONSUMO FICHA 596  R$             5.000,00  

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA FICHA 597  R$           10.000,00  

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FICHA 599  R$           10.000,00  

TOTAL    R$           50.000,00  

02.10.05 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ESPORTES 

13 392 0022 2.106 - PROMAÇÃO E PRODUÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS 

339030- MATERIAL DE CONSUMO FICHA 738  R$           12.000,00  

339031 - PREMIAÇÕES CUL. ATR. CIENT. DESPORT. OUTRAS FICHA 739  R$             2.000,00  

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FICHA 741  R$             8.000,00  

13 392 0022 2.260 - PROJETO DE ARTE E EDUCAÇÃO NAS ESCOLAS 

339030- MATERIAL DE CONSUMO FICHA 742  R$             2.000,00  

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA FICHA 743  R$             5.000,00  

339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – P. JURIDICA FICHA 744 R$                 849,30 

TOTAL    R$           29.849,30  

TOTAL GERAL    R$       120. 849,30          

 
 
Art. 3º Fica autorizada à inclusão na Lei nº 2.358/2013 (LDO), no Anexo das 

Metas e Prioridades da Administração, o projeto relacionado no artigo primeiro. 
 
Art. 4º Fica autorizada à inclusão na Lei nº 2.351/2013 (PPA), no Programa 

0.001 – Apoio Administrativo, o projeto 1.182 – Reforma do Colégio de Viçosa. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Viçosa, 23 de outubro de 2014. 
 
 
 

Ângelo Chequer 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 
23/10/2014, com emenda dos Vereadores Alexandre Valente Araújo, Sávio José 
do Carmo Silva e Marilange Santana Pinto Coelho Ferreira) 
 

 


